
INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal
de Santo André, solicitando estudos para
que promova ações e articulações junto
aos cinemas instalados no município,
com o objetivo de implementar sessões
de cinema adaptadas para pessoas com
Transtorno do Espectro Autista (TEA).
 

 
Senhor Presidente 

 
 

INDICAMOS à Mesa, na forma regimental, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal de Santo André, solicitando estudos para que a Administração Municipal,
por meio da Secretaria de Serviço Social e da Secretaria das Pessoas com Deficiência,
promova ações e articulações junto aos cinemas instalados no município, com o objetivo de
implementar sessões de cinema adaptadas para pessoas com Transtorno do Espectro
Autista (TEA).
 
JUSTIFICATIVA
 
A presente Indicação tem como finalidade incentivar a inclusão social e o acesso à cultura
por parte das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), promovendo um ambiente
acolhedor e sensorialmente adequado para que possam desfrutar de atividades culturais
com conforto e segurança.
 
As sessões adaptadas deverão seguir critérios técnicos específicos, como redução de
estímulos sensoriais (luzes baixas e som moderado), liberdade de circulação durante
a exibição, presença de profissionais capacitados para apoio especializado, e 
disponibilização de materiais informativos acessíveis. Tais medidas contribuem para
reduzir barreiras e garantir a efetiva participação dessas pessoas na vida cultural da cidade.
 
A implementação dessa iniciativa representa um importante avanço nas políticas públicas de
inclusão, alinhando Santo André às melhores práticas de acessibilidade cultural e
reafirmando o compromisso do município com o respeito à diversidade e à dignidade das
pessoas com deficiência.
 
Diante do exposto, solicito especial atenção do Poder Executivo para que sejam realizados
os devidos estudos e parcerias, a fim de tornar possível a efetivação desta medida inclusiva
e de grande relevância social.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
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Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 11 de novembro de 2025.

 
 
 

Ver. Marcos da Farmácia 
VEREADOR 
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